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DECRETO-LEI Nº 204, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a exploração de loterias e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o
parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, e

CONSIDERANDO que é dever do Estado, para salvaguarda da integridade da vida
social, impedir o surgimento e proliferação de jogos proibidos que são suscetíveis de atingir a
segurança nacional;

CONSIDERANDO que a exploração de loteria constitui uma exceção às normas de
direito penal, só sendo admitida com o sentido de redistribuir os seus lucros com finalidade social
em têrmos nacionais;

CONSIDERANDO o princípio de que todo indivíduo tem direito à saúde e que é
dever do Estado assegurar êsse direito;

CONSIDERANDO que os Problemas de Saúde e de Assistência Médico-Hospitalar
constituem matéria de segurança nacional;

CONSIDERANDO a grave situação financeira que enfrentam as Santas Casas de
Misericórdia e outras instituições hospitalares, para-hospitalares e médico-científicas;

CONSIDERANDO, enfim, a competência, da União para legislar sôbre o assunto,

DECRETA:

Art. 1º A exploração de loteria, como derrogação excepcional das normas do Direito
Penal, constitui serviço público exclusivo da União não suscetível de concessão e só será
permitida nos termos do presente Decreto-lei.

Parágrafo único. A renda líquida obtida com a exploração do serviço de loteria será
obrigatòriamente destinada a aplicações de caráter social e de assistência médica,
empreendimentos do interesse público.

Art. 2º A Loteria Federal, de circulação, em todo o território nacional, constitui um
serviço da União, executado pelo Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais, através
da Administração do Serviço de Loteria Federal, com a colaboração das Caixas Econômicas
Federais.
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Parágrafo único. As Caixas Econômicas Federais, na execução dos serviços
relacionados com a Loteria Federal, obedecerão às normas e às determinações emanadas
daquela Administração.
 .........................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 7 DE JANEIRO DE 1994

Cria o Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN),
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço  saber  que o   Congresso Nacional decreta e eu sanciono  a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Penitenciário
Nacional (FUNPEN), a ser gerido pelo Departamento de Assuntos Penitenciários da Secretaria
dos Direitos da Cidadania e Justiça, com a finalidade de proporcionar recursos e meios para
financiar e apoiar as atividades e programas de modernização e aprimoramento do Sistema
Penitenciário Brasileiro.

Art. 2º Constituirão recursos do FUNPEN:
I - dotações orçamentárias da União;
II - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que venha a

receber de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem como de
pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras;

III - recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos firmados com
entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras;

IV - recursos confiscados ou provenientes da alienação dos bens perdidos em favor da
União Federal, nos termos da legislação penal ou processual penal, excluindo-se aqueles já
destinados ao fundo de que trata a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986;

V - multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado;
VI - fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o disposto na lei

processual penal;
VII - cinqüenta por cento do montante total das custas judiciais recolhidas em favor

da União Federal, relativas aos seus serviços forenses;
VIII - três por cento do montante arrecadado dos concursos de prognósticos, sorteios

e loterias, no âmbito do Governo Federal;
IX - rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remuneração, decorrentes de

aplicação do patrimônio do FUNPEN;
X - outros recursos que lhe forem destinados por lei.

Art. 3º Os recursos do FUNPEN serão aplicados em:
I - construção, reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos penais;
II - manutenção dos serviços penitenciários;
III - formação, aperfeiçoamento e especialização do serviço penitenciário;
IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veículos especializados,

imprescindíveis ao funcionamento dos estabelecimentos penais;
V - implantação de medidas pedagógicas relacionadas ao trabalho profissionalizante

do preso e do internado;
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VI - formação educacional e cultural do preso e do internado;
VII - elaboração e execução de projetos voltados à reinserção social de presos,

internados e egressos;
VIII - programas de assistência jurídica aos presos e internados carentes;
IX - programa de assistência às vítimas de crime;
X - programa de assistência aos dependentes de presos e internados;
XI - participação de representantes oficiais em eventos científicos sobre matéria

penal, penitenciária ou criminológica, realizados no Brasil ou no exterior;
XII - publicações e programas de pesquisa científica na área penal, penitenciária ou

criminológica;
XIII - custos de sua própria gestão, excetuando-se despesas de pessoal relativas a

servidores públicos já remunerados pelos cofres públicos.
§ 1º Os recursos do FUNPEN poderão ser repassados mediante convênio, acordos ou

ajustes, que se enquadrem nos objetivos fixados neste artigo.
§ 2º Serão obrigatoriamente repassados aos estados de origem, na proporção de

cinqüenta por cento, os recursos previstos no inciso VII do art. 2º desta Lei Complementar.
§ 3º Os saldos verificados no final de cada exercício serão obrigatoriamente

transferidos para crédito do FUNPEN no exercício seguinte.

Art. 4º O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação desta Lei
Complementar.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  7 de janeiro de 1994, 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa
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LEI Nº 4.506, DE 30 NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Imposto que Recai sobre as
Rendas e Proventos de qualquer Natureza.

............................................................................................................................................................

Art. 14. Ficam sujeitos ao imposto de 30% (trinta por cento), mediante desconto na
fonte pagadora, os lucros decorrentes de prêmios em dinheiro obtidos em loterias, mesmo as de
finalidade assistencial, inclusive as exploradas diretamente pelo Estado, concursos desportivos
em geral, compreendidos os de turfe e sorteios de qualquer espécie, exclusive os de antecipação
nos títulos de capitalização e os de amortização e resgate das ações das sociedades anônimas.

Art. 15. A partir do exercício financeiro de 1965, inclusive, fica revogada a cobrança
dos adicionais criados pela Lei nº 1.474, de 26 de novembro de 1951.

§ 1º (Revogado pelo Decreto-lei nº 62, de 21/11/1966).
§ 2º (Revogado pelo Decreto-lei nº 62, de 21/11/1966).
§ 3º Terminado o exercício financeiro, o Ministro da Fazenda mandará proceder os

acertos necessários à fixação exata do montante a ser apropriado pelo Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico como gestor do Fundo de Reaparelhamento Econômico.

§ 4º Vetado.
§ 5º Na liberação do produto decorrente do plano de economia orçamentária ou fundo

de reserva que resulte da contenção de despesas orçamentárias, o Poder Executivo utilizará
montante de até Cr$ 80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de cruzeiros) anuais para satisfazer os
débitos acumulados, no BNDE, pelos respectivos setores contemplados no Orçamento.

§ 6º Os contribuintes do Imposto de Renda que tiverem direito à restituição do
adicional pago de acordo com o art. 3º da Lei nº 1.474, de 26 de novembro de 1951, na forma
estabelecida pelo art. 1º da Lei nº 1.628, de 20 de junho de 1952, poderão optar, no prazo de 3
(três) anos, a partir desta data, entre o recebimento das Obrigações do Reaparelhamento
Econômico, referidas na mencionada Lei nº 1.628, e no recebimento de 20% (vinte por cento) do
respectivo valor nominal em títulos do Tesouro Nacional com a cláusula de correção monetária.

§ 7º Para atender no exercício de 1965 ao disposto no parágrafo 1º deste artigo, fica
aberto o crédito especial de Cr$ 121.000.000.000,00 (cento e vinte e um bilhões de cruzeiros),
que o Tribunal de Contas registrará e distribuirá automaticamente.

§ 8º Vetado.
 ...........................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001

Institui contribuições sociais, autoriza créditos de
complementos de atualização monetária em
contas vinculadas do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de
despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos
os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a
vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os
empregadores domésticos.

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de
cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador,
incluídas as parcelas de que trata o art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.

§ 1º Ficam isentas da contribuição social instituída neste artigo:
I - as empresas inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que o
faturamento anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);

II - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados domésticos; e
III - as pessoas físicas, em relação à remuneração de empregados rurais, desde que

sua receita bruta anual não ultrapasse o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil
reais).

§ 2º A contribuição será devida pelo prazo de sessenta meses, a contar de sua
exigibilidade.

Art. 3º Às contribuições sociais de que tratam os arts. 1º e 2º aplicam-se as
disposições da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994,
inclusive quanto a sujeição passiva e equiparações, prazo de recolhimento, administração,
fiscalização, lançamento, consulta, cobrança, garantias, processo administrativo de determinação
e exigência de créditos tributários federais.

§ 1º As contribuições sociais serão recolhidas na rede arrecadadora e transferidas à
Caixa Econômica Federal, na forma do art. 11 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e as
respectivas receitas serão incorporadas ao FGTS.
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§ 2º A falta de recolhimento ou o recolhimento após o vencimento do prazo sem os
acréscimos previstos no art. 22 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, sujeitarão o infrator à
multa de setenta e cinco por cento, calculada sobre a totalidade ou a diferença da contribuição
devida.
............................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos
não quitados de órgãos e entidades federais e dá
outras providências.

............................................................................................................................................................

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser
parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na
forma e condições previstas nesta Lei.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.637, de 30/12/2002.
Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou sem o

estabelecimento de alçadas de valor, a competência para autorizar o parcelamento.

Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o
recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o
prazo solicitado.

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de
Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do
parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória,
inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se
tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês,
como antecipação, valor correspondente a uma parcela.

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do
pedido.

§ 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não
manifestação da autoridade fazendária no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da
protocolização do pedido.

§ 5º O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a
exatidão do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

§ 6º Atendendo ao princípio da economicidade, observados os termos, os limites e as
condições estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, poderá ser concedido, de
ofício, parcelamento simplificado, importando o pagamento da primeira parcela confissão
irretratável da dívida e adesão ao sistema de parcelamentos de que trata esta Lei.

§ 7º Ao parcelamento de que trata o § 6º não se aplicam as vedações estabelecidas no
art. 14.

§ 8º Descumprido o parcelamento garantido por faturamento ou rendimentos do
devedor, poderá a Fazenda Nacional realizar a penhora preferencial destes, na execução fiscal,
que consistirá em depósito mensal à ordem do Juízo, ficando o devedor obrigado a comprovar o
valor do faturamento ou rendimentos no mês, mediante documentação hábil.
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§ 9º O parcelamento simplificado de que trata o § 6º deste artigo estende-se às
contribuições e demais importâncias arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro de Estado da Previdência e Assistência
Social.

Art. 12. O débito objeto do parcelamento, nos termos desta Lei, será consolidado na
data da concessão, deduzido o valor dos recolhimentos efetuados como antecipação, na forma
do disposto no art. 11 e seu § 2º, e dividido pelo número de parcelas restantes.

§ 1º Para os fins deste artigo, os débitos expressos em Unidade Fiscal de Referência -
Ufir terão o seu valor convertido em moeda nacional, adotando-se, para esse fim, o valor da
Ufir na data da concessão.

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito como Dívida Ativa, o devedor
pagará as custas, emolumentos e demais encargos legais.

§ 3º O valor mínimo de cada parcela será fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda.
§ 4º Mensalmente, cada órgão ou entidade publicará demonstrativo dos

parcelamentos deferidos no âmbito das respectivas competências.

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido
de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic)
para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o
mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado.

§ 1º A falta de pagamento de 2 (duas) prestações implicará a imediata rescisão do
parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da União
ou o prosseguimento da execução, vedado o reparcelamento, com exceção do previsto no § 2º
deste artigo.

* § 1º acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004.
§ 2º Salvo o disposto no art. 11 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, "que trata

de parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dá outras providências", será
admitido o reparcelamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, observado o seguinte:

* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004.
I - ao formular o pedido de reparcelamento, o devedor deverá comprovar o

recolhimento de valor correspondente a 20% (vinte por cento) do débito consolidado;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004.
II - rescindido o reparcelamento, novas concessões somente serão aceitas no caso de

o pedido vir acompanhado de comprovação do recolhimento do valor correspondente a 50%
(cinqüenta por cento) do débito consolidado;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004.
III - apicam-se subsidiariamente aos pedidos de reparcelamento, naquilo que não o

contrariar, as demais disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004.

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:
I - tributos ou contribuições retidos na fonte ou descontados de terceiros e não

recolhidos ao Tesouro Nacional;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
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II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações
relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres
públicos.

Parágrafo único. É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos
enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição
ou qualquer outra exação.

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os
parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;
II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;
III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a

Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já
ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda
que cancelado por falta de pagamento.

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se
aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, a
partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua
manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições federais
de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 1997.

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para o
parcelamento previsto no caput deste artigo.
 .........................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - Refis
e dá outras providências, e altera as Leis ns.
8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 20 de
janeiro de 1994.

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover a
regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a
tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos ou
não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não,
inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para
implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no
regulamento.

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir
indicado, designados por seus respectivos titulares:

I - Ministério da Fazenda:
a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;
b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
II - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
§ 3º O Refis não alcança débitos:
I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas pelo

poder público e das autarquias;
II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999.

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a regime
especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º.

§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000.
§ 2º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base a

data da formalização do pedido de ingresso no Refis.
§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa jurídica,

na condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais
relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos, determinados nos
termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

§ 4º O débito consolidado na forma deste artigo:
I - independentemente da data de formalização da opção, sujeitar-se-á, a partir de 1º de

março de 2000, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.189, de 14/02/2001.
II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil da cada

mês, sendo o valor de cada parcela determinado em função de percentual da receita bruta do mês
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imediatamente anterior, apurada na forma do art. 31 e parágrafo único da Lei nº 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, não inferior a:

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte - Simples e de entidade imune ou isenta por finalidade ou objeto;

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de
tributação com base no lucro presumido;

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao
regime de tributação com base no lucro real, relativamente às receitas decorrentes das atividades
comerciais, industriais, médico-hospitalares, de transporte, de ensino e de construção civil;

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), nos demais casos.
§ 5º No caso de sociedade em conta de participação, os débitos e as receitas brutas

serão considerados individualizadamente, por sociedade.
§ 6º Na hipótese de crédito com exigibilidade suspensa por força do disposto no inciso

IV do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996, a inclusão, no Refis, dos respectivos
débitos, implicará dispensa dos juros de mora incidentes até a data de opção, condicionada ao
encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de
qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda
a ação.

§ 7º Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, e a juros moratórios,
inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, poderão ser liquidados, observadas as
normas constitucionais referentes à vinculação e à partilha de receitas, mediante:

I - compensação de créditos, próprios ou de terceiros, relativos a tributo ou
contribuição incluído no âmbito do Refis;

II - a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social
sobre o lucro líquido, próprios ou de terceiros, estes declarados à Secretaria da Receita Federal
até 31 de outubro de 1999.

§ 8º Na hipótese do inciso II do § 7º, o valor a ser utilizado será determinado mediante
a aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das alíquotas de
15% (quinze por cento) e de 8% (oito por cento), respectivamente.

§ 9º Ao disposto neste artigo aplica-se a redução de multa a que se refere o art. 60 da
Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

§ 10. A multa de mora incidente sobre os débitos relativos às contribuições
administradas pelo INSS, incluídas no Refis em virtude de confissão espontânea, sujeita-se ao
limite estabelecido no art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003

Altera a legislação tributária, dispõe sobre
parcelamento de débitos junto à Secretaria da
Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social
e dá outras providências.

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até
cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não
como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de
parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável
e irrevogável.

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será
dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser
inferior a:

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa
jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às
optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5
de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto
no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º desta Lei,
salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso
I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.
§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e

empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro
de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do
débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do
vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;
II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV
do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção
pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004, nos
termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será
acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, a
partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.
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§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à multa,
de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução
admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso de
cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor original
da multa.

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de
qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a transferência
de seus saldos para a modalidade desta Lei.

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida
no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada ponto
percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento do
parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos termos do §
3º ou 4º.

Art. 2º Os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata
a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, ou no parcelamento a ele alternativo, poderão, a critério da
pessoa jurídica, ser parcelados nas condições previstas no art. 1º, nos termos a serem
estabelecidos pelo Comitê Gestor do mencionado Programa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo:
I - a opção pelo parcelamento na forma deste artigo implica desistência compulsória e

definitiva do REFIS ou do parcelamento a ele alternativo;
II - as contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

retornarão à administração daquele órgão, sujeitando-se à legislação específica a elas aplicável;
III - será objeto do parcelamento nos termos do art. 1º o saldo devedor dos débitos

relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 3º Ressalvado o disposto no art. 2º, não será concedido o parcelamento de que
trata o art. 1º na hipótese de existência de parcelamentos concedidos sob outras modalidades,
admitida a transferência dos saldos remanescentes para a modalidade prevista nesta Lei, mediante
requerimento do sujeito passivo.

Art. 4º O parcelamento a que se refere o art. 1º:
I - deverá ser requerido, inclusive na hipótese de transferência de que tratam os arts.

2º e 3º, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao da publicação desta Lei, perante a
unidade da Secretaria da Receita Federal ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
responsável pela cobrança do respectivo débito;

II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por
força dos incisos III a V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no caso de o
sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso
interposto, ou da ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as
quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais, relativamente à matéria
cujo respectivo débito queira parcelar;

III - reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, ressalvado
o disposto no seu art. 14;

IV - aplica-se, inclusive, à totalidade dos débitos apurados segundo o SIMPLES;
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V - independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidas
aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de
execução fiscal.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o valor da verba de sucumbência será de
um por cento do valor do débito consolidado decorrente da desistência da respectiva ação
judicial.

Art. 5º Os débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundos de
contribuições patronais, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, serão objeto de acordo para
pagamento parcelado em até cento e oitenta prestações mensais, observadas as condições fixadas
neste artigo, desde que requerido até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao da
publicação desta Lei.

§ 1º Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto nos §§ 1º a 11 do
art. 1º, observado o disposto no art. 8º.

§ 2º (VETADO)
§ 3º A concessão do parcelamento independerá de apresentação de garantias ou de

arrolamento de bens, mantidas aquelas decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades
de parcelamento ou de execução fiscal.

Art. 6º Os depósitos existentes, vinculados aos débitos a serem parcelados nos termos
dos arts. 1º e 5º, serão automaticamente convertidos em renda da União ou da Seguridade Social
ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme o caso, concedendo-se o
parcelamento sobre o saldo remanescente.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído pela Lei nº
5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta
Lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e
juros, de modo a assegurar a cobertura de suas obrigações.

§ 1º Constituem recursos incorporados ao FGTS, nos termos do caput deste artigo:
a) eventuais saldos apurados nos termos do art. 12, § 4º;
b) dotações orçamentárias específicas;
c) resultados das aplicações dos recursos do FGTS;
d) multas, correção monetária e juros moratórios devidos;
e) demais receitas patrimoniais e financeiras.
§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente

impenhoráveis.
 .........................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 1.025, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Declara extinta a participação de servidores
públicos na cobrança da Dívida Ativa da União e
dá outras providências.

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA
AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o parágrafo 1º do artigo 2º do Ato
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,

DECRETAM:

Art. 1º É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da
Dívida da União, a que se referem os artigos 21 da Lei nº 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 1º,
inciso II, da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte por
cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União.

Art. 2º Fica fixada em valor correspondente até a um mês do vencimento estabelecido
em lei, e será paga mensalmente com êste, a parte da remuneração, pela cobrança da dívida ativa
e defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional, dos cargos de Procurador da República e
Procurador da Fazenda Nacional, observado o limite de retribuição fixado para os servidores
civis e militares.

§ 1º É fixada no valor correspondente a um mês do vencimento do cargo de
Procurador da República de 1ª categoria a parte variável da remuneração dos cargos de
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Procurador-Geral da República e Subprocurador-Geral
da República.

§ 2º Para efeito do cálculo de proventos da aposentadoria ou disponibilidade, será
computada a parte variável de que trata êste artigo.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


